DECLARAÇÃO DO ICGN 

SOBRE OS

            PRINCÍPIOS GLOBAIS DE GOVERNANÇA CORPORTIVA (*)
O International Corporate Governance Network – ICGN -, fundado em 1995 por iniciativa de grandes investidores institucionais, representa investidores, empresas, intermediários financeiros, acadêmicos e outras partes interessadas no desenvolvimento de práticas globais de governança corporativa.  Seu objetivo é facilitar o diálogo internacional sobre relacionados com governança corporativa. Por meio desse processo, a ICGN acredita que as empresas podem concorrer de forma mais eficaz e as economias poderão alcançar um maior desenvolvimento. Os estatutos autorizam a organização a adotar diretrizes julgadas recomendáveis para a consecução deste objetivo.

DECLARAÇÃO SOBRE OS PRINCÍPIOS DA OCDE
Em maio de 1999, ministros representantes dos 29 países que compõem a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) decidiram por unanimidade endossar os Princípios de Governança Corporativa da OCDE.  Estes princípios foram discutidos durante um ano com grandes investidores do mercado, incluindo a ICGN. Eles constituem a principal resposta dos governos ao reconhecimento pelo Grupo G-7, da governança corporativa como importante coluna de sustentação da arquitetura da economia global do Século XXI.  Estes Princípios foram bem recebidos pelos líderes do G7 na reunião de cúpula realizada em Colônia em junho de 1999 e devem servir como balizadores para a realização de ações nesta área pelo Fundo Monetário Internacional, Banco Mundial, Nações Unidas e outras organizações internacionais.

A ICGN considera os Princípios da OCDE como uma declaração dos padrões mínimos aceitáveis para empresas e investidores em todo o mundo. Grande parte do documento reflete conceitos estabelecidos pelos representantes da ICGN que trabalham na Comissão “Ad Hoc” de Governança Corporativa da OCDE com base na minuta dos princípios, atualmente em discussão no ICGN. O ICGN reconhece os Princípios da OCDE como uma notável convergência para o terreno comum da governança corporativa entre diversos interesses, práticas e culturas.

O ICGN afirma com os Princípios da OCDE que, juntamente com os critérios financeiros tradicionais, o perfil de governança de uma empresa é agora um fator essencial considerado pelos investidores ao decidir como investirão seu capital. Os Princípios destacam elementos que os investidores membros da ICGN já levam em consideração ao fazer a alocação de seus ativos financeiros e decisões de investimento.

(*) Adotado em 09 de julho de 1999, durante a Conferência Anual em Frankfurt.

Embora afirmando que os Princípios da OCDE sejam os fundamentos básicos da boa governança corporativa, a ICGN acredita que estes devem ser ampliados para que tenham força suficiente. Em particular, a ICGN acredita que as empresas de todo o mundo merecem receber orientação clara e objetiva sobre como melhor implantar os Princípios da OCDE.  A orientação prática pode auxiliar os Conselhos de Administração a ir ao encontro de expectativas do mundo real para que possam operar com eficiência e, principalmente, concorrer de forma eficaz, ao acesso ao escasso capital disponível para investimento.  A ICGN afirma que, se os investidores e administradores das empresas forem bem sucedidos no estabelecimento de comunicação produtiva, eles aumentarão as perspectivas de prosperidade econômica, pleno emprego, melhores salários e criação de maior riqueza para o acionista.

A ICGN defende, portanto, que as empresas adotem os Princípios da OCDE ampliados conforme apresentado a seguir.  Inicialmente, para oferecer diretrizes mais concisas, a ICGN agrupa os pontos mais significativos de sua declaração sobre os Princípios da OCDE, em um resumo da doutrina de governança corporativa - um “Kit de Trabalho“ -, que reflete os pontos de vista dos membros do ICGN.  Em seguida, a declaração do ICGN, ampliando os Princípios da OCDE, detalha aquele documento, destacando, ou interpretando, conforme o caso.  É a opinião do ICGN que, a observância destas recomendações é do maior interesse das empresas, mesmo que sua implementação não seja legalmente exigida no país.

ABORDAGEM DA ICGN AOS PRINCÍPIOS DA OCDE:
 “Kit de Trabalho” - Declaração de Critérios de Governança Corporativa

1. OBJETIVO DA EMPRESA
O principal objetivo da empresa deve ser a otimização, ao longo do tempo, do retorno para seus acionistas. Quando este objetivo é afetado por quaisquer outras considerações, estas devem ser claramente definidas e divulgadas. Para atingir este objetivo a empresa deve se empenhar para assegurar a viabilidade do seu negócio, no longo prazo, e administrar com eficiência suas relações com os acionistas.

2. COMUNICAÇÕES E RELATÓRIOS
As empresas devem divulgar, de imediato, informações corretas, adequadas e atualizadas, observando as diretrizes estipuladas pelo mercado, se houver, de modo a permitir que os investidores estejam bem informados ao decidir sobre a compra e vendas de ações, e direitos e obrigações do acionista..

3. DIREITOS DE VOTO
As ações ordinárias das empresas deverão ter direito cada uma a um voto. As empresas deverão assegurar aos titulares de ações seus direitos de voto. Os investidores fiduciários têm obrigação de votar. Os órgãos regulatórios e a lei devem facilitar o exercício do direito de voto e a divulgação imediata do teor dos votos.

4. CONSELHOS DA EMPRESA.
O Conselho de Administração ou Conselho Supervisor como entidades, e cada um de seus membros como indivíduos, atuam como agentes fiduciários dos acionistas, devendo prestar contas aos acionistas como um todo. Cada membro deverá submeter-se, regularmente, ao processo de eleição. 

Quando da nomeação dos Membros do Conselho e, subseqüentemente, juntamente com o Relatório Anual ou com a Declaração de Procurações, as empresas deverão divulgar as identidades, qualificações principais, histórico profissional e outros fatores que possam afetar a independência e qualificações gerais dos membros dos conselhos, para que os investidores possam avaliar o valor da contribuição que eles trazem à empresa. Deverão também ser divulgadas, anualmente, os procedimentos de nomeação. 

Os conselhos deverão incluir número suficiente de conselheiros independentes,  com qualificações adequadas. As responsabilidades dos membros devem incluir, entre outras, o monitoramento e a contribuição efetiva para a estratégia e desempenho da administração e  participação em comitês-chave capazes de influenciar o conselho como um todo. Dessa forma, os conselheiros independentes  devem ser no mínimo 3 (três) e tantos quantos necessários, para que constituam uma maioria substancial. 

Os comitês de auditoria, remuneração e indicação deverão ser compostos, na sua totalidade, ou predominantemente, de conselheiros independentes.

5. POLÍTICAS DE REMUNERAÇÃO 
A remuneração dos membros do Conselho de Administração, Conselho Supervisor e Principais Executivos da empresa, deve estar alinhada com os interesses dos acionistas. 

As empresas devem divulgar, em cada relatório anual ou na declaração de procurações, a política de remuneração do Conselho e, de preferência, a discriminação da remuneração individual dos membros do conselho e da alta administração para que os investidores possam julgar, se as políticas e práticas de remuneração da empresa estão de acordo com o padrão estabelecido. 

Planos abrangentes de vendas de ações a funcionários, ou outros programas de participação nos lucros, são mecanismos eficientes de mercado para promover o envolvimento dos mesmos na empresa. 

6. FOCO ESTRATÉGICO 
Modificações estratégicas relevantes do negócio ou dos negócios da empresa não devem ser feitas sem aprovação prévia pelos acionistas. Da mesma forma, alterações societárias importantes que possam diluir substancialmente o patrimônio, reduzir participações acionárias ou direitos das ações existentes, não deverão ser feitas sem a aprovação prévia pelos acionistas.

Os acionistas deverão receber com antecedência suficiente, as informações sobre tais alterações, para que possam julgar adequadamente e exercer seus direitos de voto. 

7. DESEMPENHO OPERACIONAL
As práticas de governança corporativa deverão direcionar a atenção do Conselho para a otimização contínua do desempenho operacional da empresa.  Em particular, a empresa deverá se esforçar para se destacar em excelência, em comparação com demais empresas do setor.

8. RETORNO PARA OS  ACIONISTAS 
As práticas de governança corporativa deverão, também, direcionar a atenção do conselho para a otimização contínua dos retornos para os acionistas. Em particular, a empresa deverá se esforçar para se destacar nas comparações feitas com as empresas integrantes do grupo de “benchmark” do seu setor de atividades.

9. CIDADANIA DA EMPRESA
As empresas devem cumprir todas as leis aplicáveis das jurisdições nas quais atuam. 

Os conselhos que buscam uma cooperação ativa entre as empresas e seus acionistas terão probabilidades maiores de criar riqueza, emprego e economias sustentáveis. Estes conselhos devem divulgar suas políticas relativas a assuntos que dizem respeito às partes interessadas, tais como, local de trabalho e assuntos do meio-ambiente. 

10. IMPLEMENTAÇÃO DA GOVERNANÇA CORPORATIVA
Onde existirem códigos de melhores práticas de governança corporativa, estes devem ser aplicados de forma pragmática. Onde tais códigos não existam, os investidores e outros devem envidar esforços para que sejam desenvolvidos. 

Os assuntos de governança corporativa entre os acionistas, o conselho e a administração da empresa deverão ser objeto de diálogo e, quando for o caso, este diálogo deve incluir também, representantes do governo e de órgãos regulatórios, bem como, de outros interessados, de forma a resolver as disputas, se possível, pela negociação, mediação ou arbitragem. Quando estas tentativas falharem, deverá ser possível recorrer a outras ações mais severas. Por exemplo, os investidores deverão ter o direito de apoiar deliberações ou convocar assembléias extraordinárias. 

PRINCÍPIOS AMPLIADOS DA OCDE 
Preâmbulo

A ICGN afirma que, para serem eficazes, as práticas de governança corporativa deverão direcionar a atenção do conselho para a otimização contínua do retorno para os acionistas de forma a se destacar em excelência, na comparação com empresas do mesmo setor de atividades. 

Para atingir este objetivo, espera-se que o conselho administre com sucesso suas relações com outras partes interessadas, ou seja, aqueles que tenham um interesse legítimo na operação da empresa, tais como, empregados, clientes, fornecedores, credores e comunidades nas quais a empresa atua.

I - Direitos dos Acionistas
Estratégia Geral. Modificações estratégicas relevantes do negócio ou dos negócios da empresa não devem ser feitas sem aprovação prévia pelos acionistas. Da mesma forma, alterações societárias importantes que possam diluir substancialmente o patrimônio, reduzir participações acionárias ou direitos das ações existentes, não deverão ser feitas sem a aprovação prévia pelos acionistas. Os acionistas deverão receber com antecedência suficiente, as informações sobre tais alterações, para que possam julgar adequadamente e exercer seus direitos de voto. 

Acesso ao Voto. O direito e a oportunidade de votar nas reuniões dos acionistas depende, em parte, da adequação do sistema de votação. A ICGN acredita que os mercados em empresas podem facilitar o exercício do voto, observando os Princípios Globais de Votos de Ações do ICGN, adotados na reunião anual de 10 de julho de 1998 realizada em São Francisco. O ICGN incentiva de forma específica, as iniciativas para ampliar as opções de voto, incluir o uso seguro de telecomunicações e outras formas eletrônicas.

Divulgação de Resultados. A ICGN ratifica as declarações da OCDE de que “devem ter o mesmo efeito os votos de acionista presente e os votantes in absentia” e a declaração constante das Anotações segundo as quais “por uma questão de transparência, os procedimentos das assembléias devem assegurar que os votos sejam corretamente contados e registrados sendo o anúncio dos resultados feito imediatamente.” Para implementar esta recomendação, a ICGN acredita que as empresas devem divulgar, imediatamente, o teor dos votos de cada deliberação.

Voto Desigual. A ICGN afirma que é indesejável o desvio do padrão “uma ação, um voto’’, pois isso daria a alguns acionistas, poderes desproporcionais à sua participação acionária. Quaisquer desvios deste padrão deverão ser divulgados e justificados”. 

Dever de Votar. A ICGN acredita que os investidores institucionais têm o dever fiduciário de votar conforme suas ações, ressalvadas as considerações de custo excessivo e outros obstáculos.

II Tratamento Equânime dos Acionistas
Uma Ação, Um Voto. A ICGN ratifica o reconhecimento da OCDE de que muitos investidores institucionais e associações de acionistas apóiam o conceito de “uma ação, um voto”.  A ICGN sustenta que os mercados locais de capital podem crescer muito mais a longo-prazo, se aderirem ao princípio de “uma ação, um voto”.  Por outro lado, os mercados de capital que persistem na desigualdade tendem a ficar em desvantagem, quando comparados a outros mercados de capital que adotam procedimentos justos de votação. 

Proteções. Conforme declarado pela OCDE, os conselhos devem tratar todos os acionistas da empresa com equidade, garantindo a proteção dos direitos de todos os investidores, “incluindo acionistas minoritários e estrangeiros”.

III Função dos Acionistas na Governança Corporativa
Deveres dos Membros do Conselho.  Segundo a ICGN, o conselho presta contas aos acionistas e é responsável pela administração de relações bem sucedidas e produtivas com as partes interessadas da empresa.  A ICGN concorda com o Principio da OCDE, segundo o qual “a cooperação ativa entre empresas e partes interessadas” é essencial para a criação, ao longo dos anos, de riqueza, empregos e empresas financeiramente sólidas.

Relação com Partes Interessadas.  A ICGN afirma que os mecanismos de incentivos para a melhoria de desempenho promovem a participação dos empregados e o alinhamento dos acionistas com essas partes interessadas.  Entre estes, se incluem, planos abrangentes de vendas de ações a funcionários ou outros programas de participação nos lucros.

IV Divulgação e Transparência
Objetivo. Segundo a ICGN, as empresas devem divulgar, de imediato, informações corretas, adequadas e atualizadas, observando as diretrizes estipuladas pelo mercado, se houver, de modo a permitir que os investidores estejam bem informados ao decidir sobre a compra e vendas de ações, e direitos e obrigações do acionista.
Propriedade e Direitos de Voto. Além dos resultados financeiros e operacionais, objetivos, fatores de risco, questões quanto a investidores e acionistas e estruturas de governança da empresa, são também necessárias às informações enumeradas nas Anotações da OECD.  Estas informações adicionais consistem de dados sobre os acionistas majoritários e outros que controlam ou possam vir a controlar a empresa, inclusive informações quanto a direitos especiais de voto, acordos de acionistas, usufruto de blocos com controle majoritário ou grandes blocos de ações, relacionamentos acionários cruzados significativos e garantias cruzadas, bem como informações sobre direitos diferenciados de voto e transações entre partes relacionadas.

Informações sobre os Membros do Conselho. O ICGN afirma ainda, que quando da nomeação dos Membros do Conselho e subseqüentemente juntamente com cada relatório anual ou com a declaração de procurações, as empresas deverão divulgar informações suficientes sobre as identidades, qualificações principais, histórico profissional, participações em outros conselhos e fatores que possam afetar a independência e qualificações gerais dos membros dos conselhos, para que se possa avaliar o valor da contribuição que eles trazem a empresa. Deverão também ser divulgadas, anualmente, os procedimentos de nomeação.

Remuneração. A remuneração dos membros do Conselho de Administração, Conselho Supervisor e Principais Executivos da empresa deve estar alinhada aos interesses dos acionistas As empresas devem divulgar, em cada relatório anual ou na declaração de procurações, a política de remuneração do Conselho e, de preferência, a discriminação da remuneração individual dos membros do conselho e da alta administração para que os investidores possam julgar, se as políticas e práticas de remuneração da empresa estão de acordo com o padrão estabelecido. 

Auditoria. O ICGN defende a auditoria anual das empresas por auditores externos independentes, conjuntamente com medidas que aumentem a confiança na qualidade e independência da auditoria.  O próprio ICGN votou a favor do desenvolvimento de padrões contábeis internacionais da melhor qualidade e recomenda às empresas a aplicação destes ou de outros padrões de igual qualidade. O ICGN apóia, também, os comitês de auditoria com independência e, para limitar os riscos de possíveis conflitos de interesse, a divulgação dos honorários pagos aos auditores por serviços outros, que não de auditoria. 

V - Responsabilidades do Conselho
O ICGN está de acordo com os deveres e responsabilidades do conselho, enumeradas pela OCDE. 

Membros Independentes do Conselho. O ICGN endossa a afirmativa, segundo a qual “o conselho deve ser capaz de julgar de forma objetiva os assuntos da empresa, com total independência, particularmente em relação à Administração.”  Para enfrentar este desafio, a ICGN recomenda que cada empresa, adote as medidas a seguir.  Em primeiro lugar, deverá reconhecer que, o Conselho de Administração ou o Conselho Supervisor, como entidade e cada um de seus membros como indivíduo, são agentes fiduciários dos acionistas e devem prestar contas aos acionistas como um todo.  Cada membro eleito deverá submeter-se, regularmente, ao processo de eleição. Em segundo lugar, cada conselho deverá incluir número suficiente de conselheiros independentes, com qualificações adequadas. As responsabilidades dos membros devem incluir, entre outras, o monitoramento e a contribuição efetiva para a estratégia e desempenho da administração e  participação em comitês-chave capazes de influenciar o conselho como um todo. Dessa forma, os conselheiros independentes  devem ser no mínimo 3 (três) e tantos quantos necessários, para que constituam uma maioria substancial. 

Comitês Independentes. Para fortalecer ainda mais o profissionalismo dos conselhos, o ICGN endossa texto anterior, considerado pela OCDE, como segue. “Algumas atribuições-chave do conselho, tais como auditoria, nomeação e remuneração dos executivos requerem a atenção de membros independentes do conselho. Os conselhos devem considerar criação de comitês, formados por um número suficiente de conselheiros independentes para estas áreas, onde existe a possibilidade de conflito de interesses, ou onde é aconselhável contar com julgamento independente.” O ICGN considera que, para enfrentar este desafio, os comitês de auditoria, remuneração e de indicação do conselho deveriam ser compostos totalmente, ou predominantemente de conselheiros independentes.
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